
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 4028 LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONCOMITANTE

O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM –, no uso de suas atribuições, e com base no artigo 14, incisos III, IV, VI e VII da
Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e nos termos do artigo 3º, incisos III, IV, VI e VII, do Decreto Estadual nº 46.953, de
23 de fevereiro de 2016, e art. 8º, inciso II e seu §1º, inciso I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 6 de dezembro de 2017,
concede à empresa abaixo relacionada Licença Ambiental Concomitante, LAC1, em conformidade com normas ambientais vigentes,
decisão da Câmara Técnica Especializada de Atividades Minerárias - CMI, em reunião do dia 22/03/2024, condicionantes impostas e
fases indicadas a seguir:

FASES : LP+LI+LO

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : BELMONT CONSTRUCOES, TRANSPORTES E MINERACAO
LTDA.
CNPJ/CPF : 17.404.930/0001-03
Empreendimento : BELMONT CONSTRUCOES, TRANSPORTES E MINERACAO LTDA.
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Rodovia BR 381 número/km KM 373 Fazenda Miguel Cezar Bairro Zona Rural Cep 35935-000
São Gonçalo do Rio Abaixo - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
São Gonçalo do Rio Abaixo (LAT) -19.859, (LONG) -43.2964
Fator locacional resultante : 2
Classe predominante resultante : 4
Processo Administrativo Licenciamento : 4028/2022
Número do Processo na ANM e Ano : 831.239/1997
Titular ou Requerente : BELMONT CONSTRUCOES, TRANSPORTES E MINERACAO LTDA.
Substância(s) Mineral(is) : Gnaisse

UnidadeQtdeParâmetroDescriçãoCódigo

Código e Descrição da(s) Atividade(s) Principal(is) :

A-02-09-7 Extração de rocha para produção de britas Produção bruta 750.000 t/ano

Com condicionantes listadas no anexo.

Validade de 6 ano(s) e 9 mes(es), com vencimento em 22/12/2030.

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018, com base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s)
apresentado(s).

Governador Valadares, 25/03/2024.

Documento assinado eletronicamente por LIRRIET DE FREITAS LIBORIO OLIVEIRA, Chefe da Unidade, em 25/03/2024 09:07
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

- Esta licença não substitui a obrigatoriedade do empreendedor em obter título minerário ou guia de utilização expedida pela Agência
Nacional de Mineração (ANM) ou Agência Nacional de Petróleo (ANP), nos termos do art. 23 da Deliberação Normativa COPAM n° 217,
de 2017.

- O presente certificado somente autoriza a operação do empreendimento caso o mesmo possua validamente o Certificado de Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e os laudos referentes aos testes de estanqueidade (caso se trate de sistema de
armazenamento subterrâneo de combustíveis (SASC).

- Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO:  ED-97-D6-C6



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 4028 LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONCOMITANTE

Demais atividades listadas do empreendimento

Parâmetro QtdeDescrição UnidadeCódigo

Outorga de Direito de Uso de Recursos Portaria de Outorga n. 1504265/2019, de 15/05/2019 (Captação em
barramento)
Portaria de Outorga n. 1504728/2019, de 29/05/2019 (Poço tubular)
Certidão de Uso Insignificante n. 341716/2022, de 05/07/2022
(Barramento)

A-05-01-0 Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco Capacidade instalada 750.000 t/ano

A-05-06-2 Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração
(classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em
caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção
de barramento para contenção

Volume da cava 1.300.000 m³

F-06-01-7 Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento,
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação

Capacidade de
armazenagem

45 m³

CHAVE DE ACESSO: ED-97-D6-C6https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 4028 LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONCOMITANTE

Condicionantes

01 - Formalizar perante o Instituto Estadual de Florestas (IEF) processo administrativo referente à compensação ambiental
estabelecida no art. 36 da Lei Federal n° 9.985/2000 c/c art. 7º do Decreto Estadual n.° 45.175/2009, nos termos da
Portaria IEF n.° 55/2012, com comprovação à URA Leste Mineiro da referida formalização até 30 dias após o protocolo.
Obs.: O empreendedor deverá atender a tempo e modo às exigências do órgão ambiental competente durante a análise
da proposta apresentada objetivando não acarretar o arquivamento ou o indeferimento do processo administrativo.
Prazo: Até 90 (noventa) dias após a vigência da licença.

02 - Apresentar à URA LM cópia do Termo de Compromisso referente à compensação ambiental descrita na
Condicionante n. 1.
Prazo: Até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo.

CHAVE DE ACESSO: ED-97-D6-C6https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado


